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RESUMEN. El objetivo del artículo es analizar desde un 
punto de vista crítico-filosófico el papel crucial de las reglas 
para explicar el orden social del mercado en las concepcio
nes de Adam Smith y Friedrich Hayek. Presentamos sus crí
ticas a la concepción apriorista de las reglas de origen carte
siana y su defensa de la espontaneidad del mercado. 

ABSTRACT. The aim of this paper is to present a philo-
sophical discussion of the crucial role that Adam Smith and 
Friedrich Hayek assigned to rules to account for the social 
order of markets. We will discuss their objections ^ainst the 
Cartesian inspired rules defended by other authors and their 
defence of the spontaneity of markets. 

O objetivo do texto é recuperar de um ponto de vista crítico-filosófico a 
importancia crucial das regras para a explica9áo da ordem social do mercado ñas 
visóes de Adam Smith e F. A. Hayek. O artigo sugere como contraponto para a 
análise da natureza das regras dos dois autores, as regras certas e aprioristas de 
origem cartesiana. Essas últimas inspiram nao apenas as críticas de Smith aos 
filósofos racionalistas como a crítica que Hayek faz ao racional-construtivismo 
dos neoclássicos. Em Adam Smith tomamos como ponto de partida a leitura uni
taria de sua obra em que as regras moráis funcionam como coadjuvantes ao ope
rador social da máo invisível no objetivo de viabilizar a ordem social do merca
do. Em Hayek assinalamos a heran9a smithiana do mercado como ordem 
espontánea e desenvolvemos o argumento que as regras embora sejam conceitos 
que estabele9am um interessante diálogo com a heterodoxia servem também, 
como fundamento reafirmativo para sua teoria de auto desenvolvimento do mer
cado, ou a idéia do mercado como a única forma possível de organizaíáo para as 
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sociedades contemporáneas. A conclusáo é a uniáo de duas fortes argumentaq;óes 
teóricas do mercado como ordem espontánea, ambas explicares mediadas pelas 
regras e unidas em dois momentos da historia do pensamento económico: a géne-
se dessa ordem social em Adam Smith e a versao contemporánea da Teoria do 
Mercado smithiana em Hayek. 

1. Regras e Ordem em Adam Smith 

Para se compreender como as regras de comportamento da Teoria dos Sen-
timentos Moráis se constituem num importante coadjuvante da máo invisível 
fornecendo a inteiigibilidade necessária á ordem social do mercado faz-se neces-
sário sublinhar o ponto de partida empírico de Adam Smith. Esta tradi^áo empí
rica do autor, tanto está presente ñas considerares éticas do seu tratado de Mora-
lidade {Teoría dos SentimentosMoráis: TSM 1759/1976), como na análise dos 
fenómenos da ordem liberal expressa na preocupa9áo de definir a origem da 
Riqueza das Na^óes {Riqueza das Nagóes, 1776/1976). A tradÍ9áo empírica dos 
filósofos moráis: Hume, Mandeville e Locke marcou profundamente o univer
so smithiano e definiu a distancia crítica de seu método frente á tradÍ9áo meto
dológica racionalista de Descartes: uma perspectiva apriorista, axiomática, hipo
tética tanto para o conhecimento como para a a9áo humana. Na tradi^áo cartesiana 
feriamos, portante, nao apenas idéias inatas como regras apodíticas e fixas para 
amoralidade. (Descartes 1641/1959). 

Lendo a TSM, é possível identificar que o sujeito smithiano, ponto de par
tida desta perspectiva empírica exercita um segundo elemento importante para 
a compreensáo da intersubjetividade entre os individuos que é a imagina9áo. A 
partir de imaginarmos e de nos colocarmos no lugar do outro é possível enten
der porque a subjetividade em Smith é construida socialmente através de regras 
emanadas da experiencia e reafirmadas pela historia. Imaginar é colocar-se no 
lugar do outro. Ator e espectador como num teatro rousseauniano (Marshall 
1984) trocam de papéis e os sujeitos desse teatro entendido como a ordem social 
tiram a sua substancia do reconhecimento do outro. Tem-se em Smith um jogo 
espelhar mais sofisticado do que o mimético de Hume, pois é possível identifi
car uma boucle auto-referencielle (Dupuy 1992), ou a idéia de uma liga9áo do 
sujeito a ele mesmo, via o social. Podemos neste sentido falar de um individua
lismo metodológico complexo, nos termos de Dupuy bem distante do reducio-
nismo do homem económico racional da teoria neoclássica. 
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E será, portanto, a partir da experiencia e da imagina^ao que os juízos éticos 
seráo formados. (Ganem 1989, 2002) Esses últimos ao derivarem da experien
cia, do convivio e da possibilidade do ator colocar-se no lugar do outro através 
da imaginaqáo afirmam incondicionalmente que as normas moráis sao produ95es 
sociais. Ñas sabias palavras de Smith: «Avalio SIM percepgdo pela minha percepgáo, 
seu odio pelo meu odio, sua razdo pela minha razao, seu ressentimento pelo meu res-
sentimento, seu amor segundo o meu amor. Nao tenho nemposso ter outra forma de 
julgá-los.y> (Smith TSM: 66) Nessa passagem também elucidativa o autor afirma: 
«Assim é como seformam as regras gerais da moralidade. Baseiam-se, em última 
instancia, na experiencia dos que aprovam nossas/acuidades moráis ou no nosso sen
tido de mérito e de corregdo.» (Smith TSM: 291, 292) 

Para deixar claro que a convivencia entre os homens é a fonte definidora da 
moralidade Adam Smith recorre a um principio de nossa natureza que nos leva 
a entrar na situa9áo dos outros e a compartilhar suas paixóes. Ele o chamará, 
como Hume, de simpatia : «A simpatia nao é um sentimento egoísta. É verdade 
que quando me identifico com o seu pesar ou sua indignagáo é importante dizer que 
minha emogdo sefiínda no amorpróprio, porque assumo sua situagáo, coloco-me no 
seu lugar e sinto o que o outro senté em tais circunstancias. Ainda que seja correto 
argumentar que a simpatia surge de uma imaginaria troca de papéis, ela tem lugar 
na minhaprópriapessoa.» (Smith TSM:554) 

Nesse momento o reconhecimento moral, a aprova^áo, ou em última análi-
se, os juízos éticos sao chamados ao centro da questáo. Para compreender este 
ponto basta sublinhar o desejo de ser aprovado como um desejo que se mantém 
dentro das regras da prudencia e da Justina. Alem disso um desejo que nao é nem 
vicioso (Mandeville), nem destrutivo (Hobbes), mas, dentro da perspectiva smit-
hiana, algo louvável e portador de felicidade, pois o individuo deve ter conside-
ra9áo com o seu próprio interesse e felicidade, ftindo sobre o qual se alicer9a seu 
amor a si mesmo (Smith TSM: 530.) O amor a si mesmo é construido pela admi-
ra^áo, pelo aplauso. Neste ponto o conceito de adequa9áo o\i propriety é ao meu 

A palavra simpatía vem do grego sympatheia e significa na sua origem conexáo orgánica. Para 
Raphael e Macfie nao seria esse o sentido que Adam Smith empresta ao termo. Para eles, Smith 
tanto quanto os estoicos, associa o conceito a um vínculo que tanto possibilita a compreensao do 
mundo social quanto ao entendimento do vínculo do individuo com ele mesmo através do auto-
controle, conceito que dá substancia ao homem prudente smithiano (Raphael e Macfie 1976). 
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juízo lapidar para o entendimento da articula^ao entre as regras vigentes e o dese-
jo imperioso de ser aprovado dos homens na sociedade. Nesse sentido, o homem 
prudente da RN capaz de melhorar a sua própria condÍ9áo age em perfeita ade-
qua9áo com as regras moráis vigentes, (regras essas oriundas da experiencia) e 
constrói seu amor próprio a partir daí. O mesmo elemento que o impulsiona a 
melhorar sua própria condi^Io fornece as bases para o alimento e constru9áo de 
seu amor próprio. O desejo de ganho, de obter sucesso, riqueza e poder, alicer9ado 
pelas normas vigentes, (regras empíricas e nao apriorísticas) contribuí para a esta-
bilidade nesta ordem social hierarquizada. A máo invisível se realimenta da mora-
lidade vigente, transformando-se nao apenas num operador técnico, mas num 
operador social. Nesse quadro, a RN é lida á luz daTSM, a máo invisível se rea
limenta das regras moráis regulando conjuntamente os processos sociais: econo
mía e moral se complementam para fornecer inteligibilidade sobre a emergencia 
e a estabilidade da ordem do mercado. 

Mas Adam Smith nao parou na explica9áo analítica dos processos sociais. Foi 
também crítico com rela^áo ás regras vigentes dessa ordem social emergente, 
dedicando um capítulo da TSM á denuncia da corrup^áo dos sentimentos moráis 
expressa na observa9áo de uma disposi^ao dos homens na sociedade capitalista 
nascente em admirar os ricos e ignorar os pobres. O capítulo: Da corrupgáo de 
nossos sentimentos moráis ocasionada pela disposigáo em admirar os ricos e os gran
des e a desprezar os pobres e de baixa condigno foi introduzido na TSM em 1781, 
cinco anos após ter publicado a Riqueza. Nele, entre outras passagens da Teoría 
Smith afirma, nao sem acidez, crítica ou pesar que «apropensdo dos homens a sim
patizar com a alegria é muito mais intensa do que com a tristeza». Ou que «o rico 

Ver artigo intitulado: «Econotnia e Filosofía: tensáo e solugáo na obra de Adam Smith» in 
Revista de Econotnia Política, v. 22, n. 4, em que desenvolvo o conceito ác propriety ou de ade-
qua^áo. É importante destacar que o conceito de adequa^o sai do ámbito da experiencia e ree-
merge constantemente na obra de Smith. Esse criterio que já havia sido percebido pelo seu con
temporáneo Dugald Stewart.é desenvolvido na TSM . Ali fica claro que o espectador aprova o que 
ele próprio acha justo e apropriado, ou seja existe um sentimento de adequa^áo com o objeto que 
o provoca. A adequa^áo é o principio pelo qual o autor e o espectador se adequam mutuamente 
numa tentativa de viverem de acordó com as normas vigentes. O ser humano se adequa porque 
carrega consigo o desejo de ser amado e de se constituir em objeto natural e apropriado do amor. 
No entanto, a adequa9áo nao é um principio ditado por regras apriorista^ . Ao contrario, ela pro-
vém da experiencia e depende de regras imprecisas, imutáveis, contingentes. Alias, Smith sublin-
ha que «Í« únicas regras precisas sao as dajustiga, tic precisas e definidas como as regras gramaticat&n. 
(Smith TSM: 573). 
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faz gloria de suas riquezas e o pobre tem vergonha e dissimula sua pobreza...» (Smith 
TSM: 138). Apesar de a TSM se constituir num Tratado sobre a moralidade, isto 
é, do que «deveria ser» das rela^óes moráis ideáis entre os homens, o autor está 
preocupado em compreender estas relances numa sociedade hierarquizada, ain-
da que para ele estas Ihe pare9am mesmo que inauguráis de urna nova socieda
de um tanto perniciosas e já deterioradas. Embora uma moralidade deteriorada 
(nesse ponto, concordo com Witztum 1998), é essa moralidade que fala de admi-
ra9áo ao rico e desprezo do pobre que ele pretende dar conta. E será através des-
sas regras moráis que estimulam a admira^ao ao rico e o desprezo ao pobre que 
se torna possível compreender em toda a sua extensáo e complexidade, o senti
do de adequa^áo e a idéia de que sujeitos e juízos moráis, ambos sao construidos 
socialmente contribuindo necessariamente para a estabilidade dos processos sociais 
(Ganem 2002). 

O objetivo dessa primeira parte do texto foi assinalar as regularidades de com-
portamento identificáveis na estrutura analítica de Smith sublinhando os elos 
existentes entre as regras moráis de comportamento do seu Tratado filosófico-
moral, a Teoria dos Sentimentos Moráis (TSM) e a a9áo interessada dos sujeitos 
smithianos na obra, A Riqueza das Nagoes (RN). As regras comportamentais, con-
ceito morfogenético da TSM sao entendidas como coadyuvantes da opera9áo da 
máo invisível na Riqueza como a no9áo de interesse privado da RN se articula 
ao conceito de simpatía da TSM. Esta última no9áo traz consigo uma morali
dade subjacente identificada pela idéia de amor-próprio, um dos eixos do con
ceito de interesse que por sua vez se expressa como uma paixáo que retira a sua 
substancia do reconhecimento do outro. Ao necessitar visceralmente da apro-
va9áo do outro, o sujeito smithiano reafirma ontologicamente sua substancial 
incompletude. Esse sujeito é um ser incompleto que se aproxima muito mais da 
idéia de um homo mimeticus do que do conceito de homem económico racional 
da tradÍ9áo neoclássica. 

O segundo ponto destacado e decorrente deste primeiro é a idéia de que o 
mercado para Adam Smith nao é apenas um lócus de troca, cujos agentes auto-
interessados, isolados, dariam respostas consistentes e automáticas aos sinais dos 
pre90s e suas decisóes seriam consideradas como livres das Regras Moráis', mas 

' A leitura canonizada da obra de Smith parte da idéia de que o micro fundamento da ordem 
do mercado é deñnido única e exclusivamente pelos interesses individuáis, um componente exclu-
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ao contrario, o mercado é urna explica9áo da ordem social que transforma a eco-
nomia em esséncia da sociedade através da universalidade do desejo de ganho e 
da generaliza^áo da mercadoria como valor. E nao é por outra razáo que a teo
ría do mercado de Smith se torna inquestionavelmente a matriz teórica da ordem 
social liberal e a economía passa a ser entendida como o terreno sobre o qual a 
harmonía social pode ser pensada e praticada. Adam Smith ao pensar a ordem 
social como uma emergencia que harmoniza o caos potencial dos interesses indi
viduáis está dialogando com a filosofía moral anglo-saxónica e reafírmando que 
os interesses, ao invés de se chocarem induzindo á guerra hobbesiana ou á paz 
instável lockiana, sao agraciados por uma máo invisível que os orienta para o 
bem-estar coletivo. A solu9áo smithiana da máo invisível como explica^áo da 
ordem social marcou a historia das idéias como uma competente e definitiva res-
posta dada á questáo filosófica central da modernidade: como explicar á ordem 
física e social emanada da a^áo dos homens ao invés de assentada na explica^áo 
divina? 

O terceiro ponto que nos referimos indiretamente neste primeiro movimento 
do texto diz respeito á competencia e a natureza filosófica do autor que sao ine
quívocas e estáo manifestas na Teoría dos sentimentos moráis. Esta obra é um tra
tado filosófico e moral que o tempo e o debate provaram que nao pode ser des
cartado. A Teoría nao é nem obra do delirio nem da imaturidade do autor: o 
filósofo nao se transfigura em economista. A economía nasce sob a paternidade 
de um filósofo moral. Dentro dessa perspectiva nao é possível, portanto, com-
preender a obra sem aceitar a sua unidade. Isto significa iluminar a Riqueza com 
os escritos filosóficos da Teoría e entender a relaíáo entre as duas obras. Na expli-
ca9áo da ordem social, a TSM ftmciona como obra táo importante quanto a RN, 
nao sendo, portanto, a ela redutível. Os universos da moralidade e da economía 
dialogam entre si expressando uma articula^áo conceptual entre a Teoría dos Sen
timentos Moráis e a Riqueza das Nagóes. 

sivamente económico, expresso no desejo de ganho ou no desejo de melhorar a sua própria con-
dÍ9áo, cuja fórmula perfeita poderla se traduzir pelo cálculo racional utilitario.. Nesse intento, a 
TSM é considerada como um delirio de filosofía moral de um jovem e romántico filósofo que teria 
dado lugar ao maduro economista da RN. O sujeito smithiano seria visto como um preludio ao 
homem económico racional e a teoría do mercado de Adam Smith como um esbo90 da tentativa 
demonstrativa da ordem racional do mercado via o modelo canónico walrasiano. (Ganem 1996). 

•* Inúmeros autores dentro da Historia do Pensamento trataram desta questáo que se deno-
minou Das Adam Smith Prohlem, que como sabemos, foi o nome dado pela Escola Histórica Alema 
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2. Regras e Ordem em Hayek 

Hayek herda de Smith a no9áo de ordem social espontánea e a importancia 
das regras para a compreensao da inteligibilidade desta ordem. O conceito de 
regras é nuclear para o pensamento hayekiano e, embota sob novas roupagens, 
este conceito provém da experiencia tal qual em Smith. Ambos partem de uma 
crítica contundente ao racionalismo cartesiano, ou dito em outros termos, uma 
crítica a qualquer apriorismo ditado por uma razáo onipotente. Hayek, a partir 
dessa tomada de posÍ9áo filosófica, levanta os alicerces de seu edificio teórico: 
contra uma agao racional determinada por uma verdade alcan9ável e demons-
trável, Hayek sugere um homem seguidor de regras, «consciente de sua ignoran
cia insuperdvel da maiorparte das circunstancias que determinam os efeitos de nos-
sos agóes.» (Hayek 1937) Contra um mundo passível de ser entendido pela razáo, 
Hayek apresenta um mundo evolucionista ditado por regras selecionadas, abs-
tratas e gerais que guiam os homens num processo de aprendizagem social e cole-
tivo que traz como conseqüéncia para a sociedade uma progressiva capacidade 
para resolver problemas. No entanto, essas mesmas regras necessárias que garan-
tem o fiincionamento da concorréncia deixaráo entrever os elementos contradi-
torios de seu argumento e sua cren^a ideológica no mercado como única forma 
possível de organiza^áo das sociedades contemporáneas. Nesta parte do trabal-
ho, dedicada a Hayek, exploraremos seu conceito de regras em tres movimentos: 
a) como elemento de crítica ás regras aprioristas; b) como geradas pela experiencia 
e como conceito estruturante do seu edificio teórico; c) como necessárias e ao 
mesmo tempo contraditórias do ponto de vista teórico, posto que garantidoras 
de uma ordem social: a ordem social do mercado. 

A razáo cartesiana tem um núcleo central: a dedu9áo lógica de premissas apo-
díticas. Seu coragáo é matemático e é ele quem dita para Descartes as verdadei-

á questáo da rekíáo entre a Teoría dos Sentímentos Moráis (TSM), publicada em 1759, e a Rique
za das Na9Óes (RN), publicada em 1776. A partir desse marco, duas teses disputaram a verdade 
sobre a obra de Adam Smith, a primeira definindo uma ruptura na sua trajetória intelectual e, por-
tanto, na obra e a segunda defendo sua unidade. Em trabalho recente, organizo as duas teses, con
trapondo autores e argumentos. Fazem parte da tese da ruptura por exemplo: Roscher 1848, Knies 
1853, Skarzynski 1878, Viner 1977 e os iconoclastas Dumont 1977 e Hirschman 1977, alem, da 
leitura canonizada pelos autores neodássicos. Fazem parte dos adeptos de uma leitura unitaria da 
obra: Morrow 1923, Marshall 1984, Raphael e Macfie 1976, Heilbroner 1984, Bianchi 1988, 
Dupuy 1992, Brown 1997 e Zanini 1997. Consultar a propósito, Ganem 2000b. 
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ras Regras para a direg&o do Espirito. Como conseqiiéncia direta de seu bom uso 
tem-se urna verdade inquestionável e alcan9ável pela razáo. A razáo cartesiana se 
confunde a esse método único, de caráter universal e traduz um conhecimento 
perfeito e inteiramente dominado pela inteligencia; ta mathema. O mestre da 
razáo moderna enuncia esse método universal em vinte e uma regras, entre elas, 
as da evidencia, da divisáo, da síntese e da enumera9áo. (Descartes 1623/1985). 
A dúvida cartesiana, elemento fundador do cogito, refuta tudo aquilo que é som
brío, nebuloso ou do dominio da opiniáo e através de uma dúvida epistemoló
gica chega ás primeiras verdades, axiomáticas, claras e evidentes, garantidoras de 
uma certeza sintática, atemporal, posto que nelas habitam identidades ideáis, 
sem quaisquer restri^óes empíricas (Descartes 1641/1959). 

Hayek, em todos os seus mais importantes trabalhos (1937, 1952, 1967, 
1973, 1988), identifica com maestría o cerne dos principáis pontos do método 
cartesiano, retirando daí uma conseqiiéncia direta desse método: a a9áo racional 
é aquela inteiramente conhecida e demonstrável pela razáo e as realiza95es dos 
homens sao produtos de seu raciocinio. Em suas palavras: «a razdo do homempor 
si só toma-lo-ia capaz de construir a sociedade em novos moldes» (Hayek 1973: 4). 

Hayek faz uma crítica contundente á idéia da sociedade como produto da 
razáo mostrando que a perspectiva racionalista revela desprezo pelo costume, pela 
tradÍ9áo e pela historia e carrega consigo a concep9áo de que a moral, a religiáo, 
a linguagem, as leis, as regras e as instituÍ95es sao frutos do designio, do plano 
racional. Nessa linha de pensamento, o mercado seria entendido como uma ordem 
racional e traduziria exemplarmente para Hayek a face económica dessa razáo oni-
potente. Sua pura expressáo estaria na ambÍ9áo walrasiana demonstrativa da ordem 
racional do mercado: uma compatibilidade ex-anti de agentes auto-interessados 
e detentores de uma razáo onipotente calculadora. Suas escolhas seriam frutos de 
uma previsáo racional ou de um designio intencional que tem como resultado 
económico uma ordem equilibrada, estável e ótima. (Ganem: 1989, 1993, 1996). 
Hayek chamou essa ordem racional do mercado, de Taxis, uma ordem a servÍ90 
da inten9áo de quem a criou. Contra essa ordem fabricada, produzida pelo pla
no e pelo designio e que, portanto, supóe um mundo passivel de ser captado pelo 
conhecimento perfeito, Hayek sugere uma ordem que é eminentemente espontá
nea, o kosmos, fruto de homens seguidores de regras. Nao fruto de regras aprio-
risticas inatas ou conhecidas por um espirito humano, mas de regras que seriam 
transmitidas pela cultura, oriundas da experiencia e da tradÍ9áo. 
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Hayek honra a tradi^ao anglo-saxónica da modernidade que toma o indivi
duo como ponto de partida para a compreensáo da lógica dos fenómenos cole-
tivos e marca a sua distancia do individualismo metodológico utilitarista cujo 
controle das escolhas é ditado pelo cálculo maximizador, este condicionado por 
escolhas teleológicas, resultados de previsóes racionáis e de designios intencio
náis. Como contraponto k arrogancia da razáo cartesiana que exibe um conhe-
cimento pleno dos fatos e permite uma suposta inteligibilidade da sociedade, 
Hayek se alia a uma perspectiva epistemológica que parte da radical ignorancia 
dos membros na great society. Com isso, procede a uma crítica a todo e qualquer 
cientificismo e deixa clara sua inesgotável identifica9áo ao racionalismo crítico 
popperiano com suas proposÍ95es constantemente renovadas de conjeturas, sua 
humilde corre9áo de erros e sua conseqüente provisoriedade do conhecimento 
(Popper 1972). Deixa também claro que a ignorancia, atributo até entao des-
qualifícado dos individuos é irónicamente sua porta de entrada para conquistar 
uma possível liberdade. Em The Constitution of Liberty afirma que somos livres 
e ignorantes e, portanto, abertos para o imprevisível e para o nao determinado, 
um horizonte infinito de possibilidades. Em uma palavra: o homem para ser liv-
re deve exercer esta liberdade na escolha dos fins (Hayek 1960, 1983). 

Tendo como referencia antropológica e ontológica uma humanidade imper-
feita, Hayek marca sua aversáo a qualquer vestigio do homem moderno que regi
do por uma onisciente razáo descobre a verdade (Heidegger 1962). Contra a 
referencia filosófica da modernidade que marcou profundamente a concep9áo 
de razáo e da ciencia do homem ocidental, ele advoga que nem o espirito nem a 
razáo sao anteriores á civiliza9áo, mas se desenvolvem simultáneamente a elas. 
Ignorantes que somos frente a esse mundo complexo, fez-se necessário ter humil-
dade para aceitar a limita9áo da razáo frente a um mundo que jamáis será total
mente desvelado. Dele só disporemos de um pequeño, incompleto e fragmenta
do conhecimento. E é rateando, com erros e acertos, conjeturas e novas refuta9Óes 
(aqui de novo Popper) que regras abstraías guiam os homens nesse mundo com
plexo. 

' Ñas palavras de Hayek: <Jípesar de nossa civilizafáo ser o resultado de uma acumulag&o de con-
hecimentos individuáis nao épela composifáo de todos esses conhecimentos num cerebro individual, mas 
símpela materializando em símbolos, hábitos e instituifóes, ferramentas e conceitos isto um corpo de 
conhecimentos que nem ela nem ninguémpossuiperfeitamente» (Hayek 1952). 
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A perspectiva ontológica de Hayek é a de um homem consciente de suas pró-
prias l¡mita95es e, portante, sabedor de sua ignorancia, mas sabio também por
que as contorna, experimentado e criando novas ferramentas. O processo de expe-
rimenta9áo é um processo rico de aprendizagem e adequa9áo em que cada 
individuo examina os fatos que conhece e a partir daí, se adapta ao mundo ten-
do em vista seus próprios fins. Neste ponto é importante frisar que nao é neces-
sário o consenso com rela9áo aos fins sendo o único consenso exigido com reia^ao 
aos meios capazes de servir a uma grande variedade de propósitos. (Hayek 1937, 
1974). 

As regras hayekianas emergem nesse quadro de ignorancia e sabedoria, incer
teza e sele^áo e sao elas que dáo substractum a ordem espontánea, natural do mer
cado. Essa ordem catalítica como Hayek a define, emana da praxis, da experi-
menta^áo e nao de um arranjo operado por alguém. Como nao é construida, nao 
pode ser reconstruida mentalmente caracterizando-se por ser uma estrutura trans
cendental, uma categoría inacessível á razáo que expressa uma multiplicidade de 
fins distintos e incomensuráveis de todos os seus membros individuáis ( Hayek 
1974). 

Essas regras que reafirmam a ordem social espontánea guiam a sociedade num 
processo evolutivo oferecendo solu^óes conjunturais para problemas recorren-
tes. Tem-se ai um modelo de aprendizagem evolucionista definido por um pro
cesso de adequa^áo onde os individuos sao capazes de aprender sistemáticamen
te de seus próprios ensaios e erros. A evolugáo cultural seria na verdade similar a 
um processo de crescimento do conhecimento, um processo de aprendizagem 
social e coletivo que teria ñas regras suas guias abstratas . As regras selecionadas, 
produtos da experiencia de gera95es sao abstratas, mas também devem ser gerais, 
pois nao podem atender a fins particulares e sim respeitar o principio de aumen
tar a oportunidade de todos. Nesse sentido, elas refor9am o jogo catalitico do 
mercado, o único capaz de produzir riquezas, pois seus membros terminam sem-
pre por selecionar as regras que sao aplicáveis a um número desconhecido e inde
terminado de casos. 

' Hayek redefine o conceito de abstra^áo . «A abstragáot», diz Hayek, «será a base da atitude do 
homem para se movimentar num mundo imperfeitamente conhecidopor ele, como a maneim de adap
tar a sua ignorancia na maior parte dos fatos particulares de seu meio« ( Hayek 1974). 
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Quanto mais a sociedade se torna complexa mais é reafirmado o sentido de 
espontaneidade das regras ^ e mais acertadas as escoihas em torno de regras abs-
tratas e gerais que garantam os meios capazes de servir a uma grande variedade 
de propósitos. O governo nesse caso deve respeitar o fiíndamento lógico de uma 
sociedade livre aceitando que a diferen9a de oportunidades está relacionada com 
as eficacias individuáis desse processo de descoberta constituido pelo mercado. 
O intento de tornar as oportunidades de individuos iguais produz injustÍ9as. Para 
evitar os efeitos nefestos do racionalismo construtivista, Hayek sugere que o Esta
do garanta os direitos negativos do cidadáo: somente as regras de um governo que 
favorece o funcionamento catalítico do mercado aumentariam as chances de todos. 

Hayek na sua Teoria da Evolu^áo Cultural retoma a tradÍ9áo de Mandeville, 
Hume e Smith e desenvolve a idéia de uma evolu9áo cultural que é anterior ao 
conceito biológico de evolu9áo. Ele mostra que essa tradÍ9áo criou a atmosfera 
do pensamento evolucionista no estudo da sociedade muito antes de Darwin. O 
enfoque evolucionista dos filósofos moráis escoceses indica que os produtos da 
civiliza9áo sao o resultado de um processo de regularidades. Eles nao sao guia
dos por uma previsáo, mas sao os frutos do resultado nao intencional de ensaios 
e erros. Um processo que nao é resultado da cria9áo consciente das instituÍ95es 
pela razáo, mas um processo em que cultura e razao se desenvolvem concomi-
tantemente. É famosa sua assertiva de que o homem nao adotou novas normas 
de conduta porque é inteligente: tornou-se inteligente ao se sujeitar a novas nor
mas de conduta. 

A analogía biológica de Darwin estarla na idéia de que a adaptabilidade da 
natureza pode emergir sem previsáo. A adaptabilidade darwiniana ou a capaci-
dade de um organismo para enfrentar com éxito os problemas do meio ambien
te levou Hayek a sustentar a idéia de que tanto a evolu9áo biológica como a cul
tural baseiam-se no mesmo principio de ensaio e erro. Todos estariam 
constantemente empenhados na solu9áo de problemas e a evolu9áo das estrutu-
ras complexas se faria maniendo a ordem, pois os elementos que a compóem 
obedecem a regularidades e adapta95es em última análise. 

Hayek diferencia ordem espontánea de organizag;áo, essa sim, <^uma consequéncia natural da 
descoberta dos poderes da inteligencia humana e resultado do racionalismo construtivista ..ela.foi a úni
ca forma e método inteligente para atingir determinados resultados comuns eprevisiveis»... (Hayek 
1974). 
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Altera95es na estrutura sao ocasionadas pelo fato de seus elementos possuí-
rem regularidades de conduta, urna capacidade de seguir normas que redundam 
na restauradlo da ordem caso esta seja perturbada por influencias externas. Evo-
lu9áo e ordem, nesse sentido, sao para Hayek, conceitos gémeos que permitem 
explicar a permanencia dessas estruturas complexas, nao por meio de urna con-
cep^áo simples de leis unidirecionais de causa e feito, mas por uma complexa 
intera^áo de configura95es, chamada por Campbel de «causa^ao descendente». 
Alias, a ordem garante a permanencia de estruturas complexas por meio de uma 
sofisticada intera^áo de seus elementos e a evolu9áo se expressa num processo de 
aprendizagem coletivo, transmissao e acumula9áo de gera9áo em geranio de con-
hecimentos e experiencias (Hayek 1973; Campbell 1987). Em ambos autores, 
identifica-se o sentido original do termo evolu^áo como desenvolvimento das 
potencialidades contidas em germe, um processo pelo qual a teoria, tanto bio
lógica como social, explica a aparÍ9áo de diversas estruturas complexas. Essa visáo 
de um processo popperiano em que todos os organismos estáo constantemente 
empenhados na solu^áo de problemas é definido por Hayek como algo natural 
e isto nao implica uma sucessáo de etapas caminhando para um fim determina
do. E divergindo desse ponto que Hayek constrói sua crítica ao racionalismo 
construtivista de heran9a marxista: uma razáo que transforma a sociedade numa 
máquina racional, uma razáo que é capaz de digerir a sua própria complexidade 
e que constrói pela delibera9áo de seus sujeitos sociais um devir socialista (Hayek 
1973, 1988). Contra essa idéia racionalista construtivista, Hayek advoga uma 
Teoria da Evolugao Cultural que proporciona uma versao de como funciona o 
processo sem tentar explicar seus resultados ou predizer seu curso. Veremos, no 
entanto, em seguida como este ultra-racionalismo que o autor tanto critica nos 
seus opositores está contraditoriamente presente no seu argumento gerando dog
matismo e um apologético conservadorismo na defesa incondicional do merca
do como presente e devir das sociedades. 

A ordem catalítica do mercado hayekiano é uma ordem espontánea que ser
ve precipuamente a uma multiplicidade de fins distintos e incomensuráveis de 
todos os seus membros individuáis. Nesse quadro, o mercado transforma-se para 
Hayek num método pelo qual nao é necessário haver concordancia de seus mem
bros quanto aos fins. A natureza de sua atividade económica é conciliar os fins 
competitivos. O jogo da catalaxia como ele assim o define é o puro jogo da Rique
za e a política só pode ter como objetivo aumentar a probabilidade de qualquer 
membro desconhecido na realiza^áo de seus propósitos igualmente desconheci-
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dos. (Hayek 1973) A fun9áo da concorréncia é mostrar quais os planos que estáo 
errados e a distribuÍ9áo resultante talvez nao seja materialmente a mais justa, mas 
provém de um processo que aumenta o número de ocasióes propicias ao sucesso 
de todos. O legislador, nesse caso, tem o dever de garantir a amplia9áo da chan
ce de todos. Na verdade, ele deve velar para que se garantam as regras compro
metidas com o aumento da probabilidade de sucesso de pessoas desconhecidas, 
cujas oportunidades dependerá©, sobretudo, de seu conhecimento e habilidades 
individuáis. Essas regras garantidoras da concorréncia sao regras exitosas per se. 

Victor Vanberg aponta nesse ponto uma contradi^ao interessante; se nao pode
mos dizer nada acerca do que esperamos que seja que seja exitoso, nao podemos dis
cutir se o que sobrevive é o desejdvel. (Vanberg 1999: 209). Essa ambigüidade se 
faz presente quando Hayek fala de mercado, pois indiretamente, está tratando 
de leis jurídicas adequadas que se supóe sirvam aos interesses de grupos organi
zados ou nao. Nao é fácil sustentar, como faz Hayek, que as ordens espontáne
as tenham sempre efeitos benéficos, quaisquer que sejam os termos da con
corréncia. E também acredito que nao se possa afirmar, (sob pena de adentrarmos 
no terreno do dogmatismo) que haja um processo natural de evolu9áo cultural, 
sem restrÍ9Óes.̂  Na verdade, Hayek desliza por esses pontos controversos e admi
te que existe uma construgáo constitucional deliberada e um designio institucional 
que tem o papel de criar as condigóes para que a sociedade possa evoluir para mel-
Áor (Hayek 1973). 

A sociedade nao deve ser dirigida para um fim específico, escatológico, como 
propala Marx, diria Hayek, mas sua evolu^áo é guiada pelo que é imprescindí-
vel para assegurar as propriedades de funcionamento desejáveis á manuten^áo 
do sistema competitivo. Ou em outras palavras, guia-se o processo competitivo 
através de um marco adequado de regras. Ora, estamos falando de regras neces-
sárias para que o jogo catalítico, espontáneo fiíncione. Nao nos parece uma con-
tradÍ9áo? Ainda que Hayek admita um certo construtivismo na experimenta9áo 
deliberada em assuntos institucionais e se coloque radicalmente contra o poder 
monopolista exclusivo, seu argumento nao escapa da crítica que faz ao ultra-
racionalismo. Examinemos porqué. 

* Ver a propósito, algumas críticas sobre efeitos nao necessariamente benéficos da concorrén
cia e processo de evolu^lo cultural com restriíóes e ambigüidades em Bianchi 1994, Barry 1994, 
Hodgson 1994, Plant 1994, Ulmann-Marglit 1997, Radnitzky 1999 e Vaughan 1999. 
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Embora nao saibamos de antemao quais seráo as regras que de fato faráo o 
mercado funcionar, seráo sempre elas as exitosas, as escolhidas, posto que mer
cado para Hayek é sinónimo de método. Uma tautologia ou um método tao 
indispensável como a matemática o foi para Descartes. Um método que nao é 
derivado da lógica matemática, mas da experiencia, áz praxis. Mas, um método 
em última instancia, sem o qual nao se é possível pensar a sociedade. Pedería
mos dizer que a inquestionável necessidade desse método ou do mercado o des
loca para o plano intocável, ideal, em última análise. Táo apodítico, racional e 
certo, como as regras aprioristas, cartesianas, que tanto critica. Nesse ponto con
cordo integralmente com a crítica que o filósofo Luc Ferry faz, ao afirmar que, 
o hiper-racionalismo de Hayek é como o de Hegel, porque em última análise 
tudo se desenvolve racionalmente e que todas as iniciativas, mesmo as mais irra-
cionais, participam da auto-realiza9áo de uma razao: a do mercado.^ Suponho, 
tal como Ferry, que Hayek cai na armadilha da razio e termina por reeditar como 
Laplace e Hegel o mito de descobrir leis imutáveis e eternas para a historia. Alias, 
é esse mito da mao invisível como um processo impessoal e inexorável que tem 
sustentado a apologia e a retórica dos ultra liberáis na defesa do mercado como 
a única forma de organiza9áo para as sociedades contemporáneas. Em última 
análise, a mao invisível é o meio e o fim das Greats Societies: a própria inteligi-
bilidade das sociedades complexas. 

3 . Conclusáo 

O conceito de regras presente ñas teorías de mercado de Smith e Hayek per
mite que se recupere a contundente natureza filosófica das obras desses dois gran
des autores do liberalismo. As regras por seu papel crucial na explica^ao da 
emergencia e estabilidade da ordem social do mercado permitem a Adam Smith 
marcar sua filia^áo filosófica empirista face ao racionalismo cartesiano. Em Hayek, 
as regras, oriundas da praxis, iráo alicer9ar a sua crítica ao racional construtivis-
mo evidenciando sua identifica9áo ao racionalismo crítico de natureza episte
mológica popperiana. 

' Citando Luc Ferry: «¿iforga de preservar os direitos e a üherdade dos efeitos nefastos do interven
cionismo, o liberalismo hayekiano confia tudo á historia ou ao desenvolvimento do mercado.y> (Ferry 1984). 

"* Ver a propósito, uma análise crítica da trajetória do pensamento apologético de Roberto 
Campos que evoca Hayek na sua defesa do mercado como única forma possível de organizaíáo da 
sociedade brasileira (Ganem 2000a). 
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As regras abrem a perspectiva para urna nova leitura das teorías do mercado 
e da natureza da ciencia económica tanto para Smith como para Hayek. O ope
rador da máo invisível ao se realimentar das regras moráis smithianas reafirma 
que a economia nao nasce livre da moral e que, portanto, qualquer recorte é redu-
cionismo e nao entendimento da natureza complexa dos fenómenos sociais. Ler 
Adam Smith recuperando seu tratado de Moralidade e as regras moráis dele sub-
jacentes significam uma crítica á leitura canonizada e neoclássica do mercado que 
tenta capturar a teoría do mercado do autor ignorando seus elementos comple
xos e instigantes e entendendo-a como um pálido esbozo da Teoria do Equili
brio Geral do modelo canónico walrasiano. 

Para Hayek, a idéia de que o homem é seguidor de regras e que a ordem social 
nao é fi-uto do plano significa uma crítica á ordem racional equilibrada neoclássi
ca que forneceria á ciencia económica a prova lógico-demonstrativa necessária a 
uma ordem estável e ótima. Hayek, como Smith, complexifica a análise dos pro-
cessos sociais, levando em conta a intersubjetividade e a sociabilidade, recorrendo 
para tal, única e exclusivamente, a imponderável e complexa a^áo dos individuos. 

Finalmente, as regras fijncionam como elemento de problematiza9áo da obra 
tanto para Adam Smith, como para Hayek. Em Adam Smith, elas fornecem o 
elemento central de discordancia na leitura da obra, expresso no chamado pro
blema Adam Smith. Alem disso, levam a discussáo para o campo da natureza da 
ciencia económica, explicitando a questáo se a economia pode se constituir em 
um dominio autónomo dos valores ou nao. Em Hayek, as regras alimentaram e 
alimentam inúmeras leituras que atestam sua perspectiva global e multidiscipli
nar dos fenómenos sociais, sua abertura e afinidades inesgotáveis com o discur
so heterodoxo. Por outro lado, a exigencia de regras no ftxncionamento da ordem 
catalítica do mercado deixam a nu as contradÍ95es do seu argumento teórico 
quando esse é jogado para o plano da historia. Nesse plano de compreensáo, teo
ria, retórica e ideología conservadora acabam por se irmanar na sua ardorosa defe-
sa ultraliberal da superioridade do mercado como única forma possível de orga-
niza^áo das sociedades contemporáneas. 
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